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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ~5 /2012
1a CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO ORDINÁRIA DE: 21/05/2012

PROCESSO N° 1/5555/2007 AUTO DE INFRA.ÇÃO N° 1/2007.11873
RECORRENTE: EMPRESA BRi\SILEIRi\ DE LOGÍSTICA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a n-.ISTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: ANTôl.JIO GILSON ARAGÃO DE CARVALHO

EMENTA: FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAL.
Cuida J pr.;s0ní.; acusúção fisc'] I .::1'1'1 qu.: o (;üntribuint.~ niíü emitiu os
devidoc düCtllH.:nl.os fisc,-,j~ em üp.::raçãü ou prest,h;"'íü, rdaciünado ao
ICMS. Aliigo infringido: 127, 169, 174 .; 177 do) Décreto n°
24.569/1997. Penalidad.:;: 3rt. 123, III, "b", da Lê,i n° 12.670/96,
ahéraeb pela Lei nO 1~.418/O::. Aulo de Infraçàü JULGAD() NULO,
por inCülYlp.;(.~nci" do clêsignante da OrdelYI de sél"vi,;ú. Récursú d~
Ofício cünh.;cido e jJrovido. [I.:ci:;àü por MAIORIA DE VOTOS.

RELATÓRIO..\' .~ .

. . ',:

Const~l do rêlato dt} Auto de Infração ora julgado, qUê a autuada deu saída de mercadorias
dçsacompanÍ1adas da pel'tinél1tç d.)('UlYlentaçãüfiscal.

Em fa~e d~ drcunst&nciEI ~:upj'a,pl'ü~edeu a Elutu::tçãüem face de descmnprimentü da norma
que rege a matéria.

Complement;;mdo a vestibular, o Auditür Fiscal ratifi~a ü teor da inkial ãcre;;centandü que a
autuada n30 apresentou os Registro~, de Inventários em 31.12.2005 e 31.12.1006.

A autuada não apresentou impugnação ai) referido feiíü fiscal.

/

No julgamêntd de primeira instância, a autoridade julgadora decidiu pela procedência do

lançamento. /. . .. . .•. .. .'
O 1~í;S30 fül encmnmhado a pencJa em 3/031:2010. AtraVéS do de3pacho as 113. 174, dos

", ~ltüS a ~élula de Perícia e Diligência rdornúu o processo, 3em a re::tli:aç'ão de Perkia, 'rüm
.~\ }t. ,12 1énh~,no art. 1o ,~ 20 da Instrudio Normativa nO06/2005.
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A Consultoria Tributária opinou pela nulidade da ação fiscal, em razão da inc()mpetência da
autoridade designante, que ddenninou o reinício da ação fiscal.

Em síntese, este é o relatório.

VOTO DO RELATOR

No prücesso sub examine, a requerente B}i autlwda pelo fat.} de ter vendido várias
mercadorias sem a devida dÜCl1111ôntaçãofiscal, no exercício de 2006.

Quanft1 L1 Pre1imiJ7':frDe Nulidade

Com);upedâneo em uma análise perfunctória nas normas processuais, é forçoso cOl13tatar que
a presunçãô de legitimidade do servidor fazendáriü está eivado de vícios, vez que o ato praticado
pelo auditor afrontou 03 princípios norteadores da Administraç:ão Pública, tendo em viSt3 a
incompetência legal da autoridade que autorizou a cüntinuidade da ação fiscal, cümo será
demonstrado a seguir.

Diante do e}:posto, no presente caso é imprescindível algumas considenlçôes sobre .)s atos
designatóriü3 e a sua possibilidade de reiníciü d3 fiscalizaçãü, assim vejamos:

A queslJD .-los AIDS D.?Sigll.116rios

Éde sabenç.a geral que a ordem de serviço é o ato administrativo pelo qual autoriza e legitima
o agente f::cendilrio a Iiscali::,m. üs cOlüribuintes do Estado do Cead, sendo que para i::;sü é
estipulado pela Zlutüriebc1edesigmmte certo pra:o detennin3do. Sern embargü, e3te ato consiste
obediência aü PrindpitJ .la Impess.xrli.la.:!2, uma Vê: que nãü fica ZI discricionmiedade do agente
fisc::d qual estabelecimento ::luditar, Oll mesm-=, [mtüri::ar JS continuidades dos procedimentos,
devendo ü agente übedecer restritivamentt às previ::;ôe3legais.

Neste sentido, a lei rnatriz do ICMS (Lei nO. 12.670/96) estabelece a cüntinuidade daaçso
fiscal, através de novo Ato DesignalólÍo, qu;;mdo esgotadü ü jxazü previsto nü Termo de Início de
Fiscal1::aç?\!, sem ::[cicntificaç'ào do contribuinte acerca da cünclusãü c1ü3trabalhüs, confónne se
perceBê dds dispositivos citados abaixo:

"Ali. 36, M;~di:;mkalo do S.;;crdári,j da Fa:enda, quaisql.lé'rdiligtncia: de fixali::ação poderão ser
ré'pé'tidas, ,~mn::la,;ão a lllTtnléSrnO [:110 i;: péríodo dt telTlpo simultâneos, enquantü não atingido
pela d,~cad.sncia Co direito de lançar lo cr~ditú tl'ibuti!irio,
(...)
~ 3° O Secrelário da F:cend:,! poderf1 d.;J;;gar a um dos cOürdénador:::s (13 Coord.:nadoria de
Adl.•.•ini:::lração Fa::é'ndária - CATFJ, a o:omp.::li:nciapara d;;krrnin1r, mediant.; tm;s:::ão de ord";m
de ~;rviço, 3:; ações fiscaic d.; r.;pdição d,; fi:::cali=1ção,

**:i:***
ArL SS. A" ações fiscais Cúnleçar30 com a bVI':::tlurado T.::rmüde Ir,íciü de Fiscali::ação, do qual
constará a identificação:
I - do ato designat6rio;

:';\~.~lvr3. do o t~o d~ inicio de fi:::c[I\i::ação,ú agenle do Fi~c,) terá I) pr::co d.: illé c.:nto e ,jitenta
d!a: -,~al':l c9rklu:::ão doc tl'abalhú~, conlados da daL" di! ciência % ::'IJjeito p:J::'civo, con forme
.1:;1'0 toYTI regl)!mn;;nto.
2° - 3' ülado o pré,::oprr::vislü no ~ 1° ckslc artigo, ~.;r",qUe ü sujéito IXIS:;i'JÜseja ciéntifica.:1ü da

~_ ~I K 12ãü do:;::.i1'abalho::, l:.ouóôráser er.-lÍlido novo ,ito dtsignatório para continuidade da a,;l1ü
" \rl.
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Da CDl1til1Uidtlde DL?AÇtiD Fiscal

Convém assinalar, por oportuno, qUê uma ve~ esgotado o przco de fiscali~3ção da ação fiscal,
1 '1 - ~ 1" , '1 I' 1" - .J fi 1 'a egls ::tÇaopreve que a mesma (evel'a ser 1'é"ll1ICI;;[(;;[mec 1~1nte';ü ICJt::l.çaüuO agente Isca, qUé"sera

apwvada pelo orientador da Célula de E:.:ecução, pür designa\~ãü de um dos Coord..:-nadures da
Catá, consoãllt.:: dispôe (, art I0, ~ 2° da Instrução Normativa 06/05, iil verbis:

Ar!. ]0 O ;Jg.~nt.; do Fiscü lerá os pr'~:o~; a seguir indicados para a re:'lli::'I,;:1oJda ação
fiscal, eüntados da ci.~ncia ao suj::itü p1~sivo:
(...)

~ 2° Esgoi:'ldo ü pra:e. previslo nü inciso 11do 3rl. 1°, sem que o sujeito p::1s~ivo seja
cientificado d:'l concltdío dos lrabzdhos, :'I 8,;:10 fisCll püdel':Í ser reiniciada,
medbnl'': solicila.;:ío circuldanciad;;, de, agente fisc31, aprov80:h p.;10 Orknt:Jdor da
Célula de E;.:.;cução, pür designação:. de um do:.s eoürdelladores da Catri,
podendo, nesle caso, ';l aUloridade desi~nanle incluir üutrü ag.;nÍ'; ou substituir o
originariament.; desigl1é1do.(grifos do relator)

Dos PrillcÍJ'1iLlSque norteiam .:tA JIJlin istI'LI';L1t1Pública

Os Servidores F::cendál'iüs devem obeditncia, irrestrita, ao Prilldpit1 l-la Impessoalidade
quantü à prática de seus atos, p.)"to que: ~3tc ViS3à neutra.1id.;l(le(bs atividades administrativas, que
devem sempre püssuir Cümü übjetivo precípuo o interesse públicü. Este princípiü tra::: cünsigo a
ausência de marcas pessoais e particulares cürrespünderües ao administrador que esteja nü exercício
do "mú11us pLÍblic::ú ", uma v.::z que a peSSO::1política é ü Estado, e as pessoas que compõem a
Administração Públic3 exercem suas atividades voltadas ao interesse públicü e l1ãopessoal.

Já o Pril1•.~ÍJ1io.7':1Legolid.:tJe, que il1'adia efeitü, t3l11bém, nü âmbito do Direito Tributário,
prevé que a legalidade tributária não implica tão sürnente na simples preeminênóa da lei, mas SiÚl
na reserva absoluta da ki, isto é, corno narra Alberto Xaviê:r, ''-lU\? LI lei sej.:t lJ preSSll]}Osto
l1e'::éSS/ll'lLlfi indispcnsJvel J.; 10d':l':Ifivid.:tde .:td/llil1;stl'.:ttiva".

Portailtü, como se vê, ÜS servidores públicüs no e;.:.::rcíciüde 3l!dS funç;ôes d..:-vemse pautar
rigorosamente pelüs princípiüs cünstitucionais, não podendo deles se desgarrar.

Da Jurisprudência

NestQ.toada, vejanws a decisão do Processo n° 1I46C)On007, in verbis:

Vistos, r::1abc1o:: .;-disculidüz oc; ;:ltIlü~.::m qw; é ruürrenlr;; JODIESEL CAMINHÕES LTDA E CEJUL
e récorrida CÉLULA DI: JULGAMI:NTO DE ."INSTANCIA E JODlESEL CAMINHÕES LTDA.
A 1" Câm1ra do Con~eIh(o di; P_êCursOS Tribllláriü::;, r,or un']nir,-Iidad.; 0:1<::votos, r.;sülve .:onheccr do
_c~'::;O voluntáriü,..ibr-lh.; provir'-ldüú, reforr'-11nc1ü [. decisâü conden::1tórÍ':! prof,;-ridJ pela 1" instância,
ec1r 'ando élJ)- g~u dê pr.:lirninar J NULlDAD[ pnj(éssu:ll, por incülnpdênlia do a,5enk eksi:snaI11~ do
\nk - 0:t;-;)';'~10fiscal, n.:,::;lermos dü VOtO ela r.;1alüra, c(,nfol'1ne manifé::;laç~o oral dü r;;presenlm-.l.e da
_lta P ,clIr::Kloria '::ieral do) ESl:;ldo, .:.rn Sessão. Presc-nks para apréSflÜaçJO d.; ,::uslenlaçZío oral, 'ü Dl'.

•úMorais Alrneicb Vib. e o)Dl'. Dio~ü Mor:'lis Vibr, r::pre~el1tank::; legais da r.:.o:orri::nte. -
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Na mesma trilha, cabe lranscrever oulra d~cisfto em que a o)'ckm de serviç'ü utili:::ada para dar
cüntinuidade aü lrabalIlt) fiscal cünslava lãü ~ümenle a aUlüri::açãü da supervisüra de célula,
vejamos:

EMENTA: ATO ADMINISTRATIVO/NULIDADE. Sujdto: dr;rúwlo do Atü. Compelência: atributo.
Designação Inedianle alü persünalíssimü pilD l:hr continuidade ;) proc:;diIYI.;ntü fiscal. :JitJlação
e!;pecíjlca. Alü di; E:missãü obrigalória (Ordem de :;crl'iço) de cor(.pel~ncia e:::;r,ecialde um dos
Coürdenador,~s da CATPJ (Coordenadori" da Ad;nini:;tr('çãc-' TributiÍria). 1. Preliminar de Mérito:
Processo Administrati'jt) Tribut-;írio julgado::'nulo, c.:ln ';:;-:::(1'1'; d,; mérilo, por irúp.;dimento düs agentes
fiscais, haja visla [.:-r:::;idübvrado - o aí)::.d,;sign;:o[óriü- 'lU; o r.;ir,iciüu pür :mlürirJade sem cOly,pet.~ncia
esp,;cífica. [I.;ci3ftO(por unanimidade do:votos). 2. [I.:cisão amparada no arl. 1:'.2da L,j n° I2.670/Q'6, c/c
Ij mi. 321, 0 ':;0, I do Dó;;(. n° 24.:;ó~I/97 - RICMS, combinado com ü 3rl. 1°,02° da Instrução llürm"ltiva
nU0::/2ü05 .;: fundada no 3rl. 53, ~ IOdo [I.;c. 1'1025,463/9Q '" consünanf;; "~nl,:ndimenlo prof.:rido em
Sessão ': bvr3do a lermo pclü r,;pr;;s.;:ntanl,=da doula Prücuradori:J Cier::tld(l [sl.ado. P..;cursü.::;.:ünheddos
r: provido.::;. (l94~ :;e!;:,'ãcí ordinária em: JlIJ J/20 J0- Pror;.w: J/~7~9/2006 - Relato": C)l/~'d!leiro
AlfrgdLí Rügil'ico GLí/lle:; D'! C,.ito)

Em f::l~edo e;.:posh), há que se constatar que, pür nãü ser o supervisür de célula a autüridade
designada pür Lei para dar cOlüinuidade à ação fiscal, o servidür fzcendário f.:-riu de mOl1e os
Prindpios da Legalidade e da Impessoalidade, ensejando urna rebç8.o pr1xessual eivada de vícios
insanáveis, i:estando configurada a NULIDADE do aulo de infraçJo nos lennüs do 311.31 da Lei
12.732/97 transcrita, in verbis:

'Art. 32. São absolutamente nulos os aios praticados por autoridade ineompelente ou impedida, ou
;"com prr;krição cle tjualqut':1'das garantia:::;f,rocl~:::;suaisconslilucionais, d,;v.;ndo a nulidade sô;rdeclarada de
9fício ptla 3ulül'idadr; julgador,,, (Cirifos do r.:lator).

No mesmü sentido, dispôe o éll'l.53, ~2°, II dI) Decreto 25.46S/09, "ipsis-lilteris:"

Art.53 (...)sr t con"idêrada auloridélde imp.;dida aquela que:
II- não dj~pollha de ;}ulori=:lç:ãopar3 a pnític:I do ato;

Pür LucIüexposto, vüto pelü conhecimento do Recurso Volunláriü, p;;lra dar-lhe provimento,
declarando a nulidade conCérnente ao alo de eontinuidac1e da aç'ãü fiscallXI\ não 1.::J.' sidü ezpedidl)
poraútorid;;tc1e cümpelenle, desla [.)rrÜajulgando NULO I) auto de infraçJo, L~ünsüantem1. 1°, 5 2°
da In.:'~ô.N0rl11aliva nUOó/05, favorilvd à manifestaçElü da douta Procuradoria Geral dü Estado.
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DECISÃO:

Vistos, Relatado.:' e Discutidos o::. presentes autos, em que é recl)lrente EMPRESA
BRASILEIRA DE L()GÍSTICA LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DI;: la
INSTÂNCIA.

RESOLVEM, os membros da P Câmara ele Julgamento do Conselhü de Recursos Tributários,
por unanimidade de Vütos conhecer dü recurso e pür pür maioria de votüs dar-lhe provim~nt0,
râormandé, 'é\ decisãü condenatória proferida pela 1a InstânLÍa, declarc:tndo em grau de pre1imiIlar a
NULIDADE prü(;essual, com base no que dispõe a Il13truç3o Normativa rt 06/'2005, por trat3r-se
de norma e:::;pedfica para üs caso:::; de r~iníciü de fiscali-::::tção, nos termos do voto do relator,
conf,)lme pareeCl da Consultoria Tributária, adotado pdo representante da düuta Procuradoria Geral
do Estado. Vencidüs os votos dos Conselheiros Eclilson I::aias de Jesus Junior e Manoel Marcelo
Augu:::tü Marques Netü, que se manifestaram contrzll'ios à nulidade então arguida, pür entenderem
que o dispüsto no "rt. 821, parágrafo 5°, dü Decreto n° 24.569/97 confere ao .)rientador e supervisor
da auditoria fiscal competência para dêsignarem ::Ição fiscal, assim cümü out]'o)S aspectos que
cmlsolidam ü entendimento pelo afastamentü da nulidade, tais cümü: .) não prejuízo à parte (não
houve prejuízo na apuraçãü dÜ2.fatos), o prindpiü da hierarquia das n.)1'm33 11,) mundo jurídico e I)

princípiü da"t~eleridade, a Serêf11aplicados no pl\)CeSSOadministrativo tributário. .

SALA DAS RE1Jl'~IôES DA l.'" CAMARA DE JULGAMENTO DO C()NSELH() DE
RECURSOS TRIBUTARl()S, em Fürtale:a, aos ,~ de oG de 2011

F•.allcisc~ de Sousa .p~rr--- ..-.~~--4jf!~J~Stor'es

" h-LL... -Joke Gonç:Hves Feitosa
CONSELHEIRO

Pedro Elelüério de Albuquerque
CONSELHEIRO

" ,

I I

i I

f i
\

Matteus Viana Neto
PR()CURADCIR DO ESTADO

Ana Tbcrcza Nunes de Macedo Costa
CONSULT()RA TRIBUTARIA
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